
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 486/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto da Exma. Sra. 
Conselheira-Relatora, Doutora Silvana Maria Mendonça Pinto 
dos Santos, nos autos do Processo n.º 6.022/2006/PGJ 
(Distribuição n.º 291/05/57.ª Prodedic); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 
10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 
Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 
ordinária realizada em 01 de novembro de 2006, 

 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 
autos do Processo n.º 6.022/2006/PGJ (Distribuição n.º 
291/05/57.ª Prodedic), relativo à Representação do Interessado 
visando a anulação de questões da prova de conhecimentos 
específicos do cargo de engenheiro elétrico da Secretaria 
Municipal de Saúde, para o qual concorreu no ano de 2005, por 
haver sido prejudicado em razão da omissão de dados no 
enunciado das questões e de alternativas equivocadas no 
resultado do gabarito, tendo em vista restar caracterizado a 
natureza discricionária dos atos administrativos ora 
questionados e a limitação do Poder Judiciário à análise da 
legalidade do certame, não podendo subsistir a banca 
examinadora na análise das questões, inexistindo, destarte atos 
atentatórios à lei ou ao edital do concurso público daquela 
Secretaria.   

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 01 de novembro de 2006. 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Presidente, por substituição legal 

 
 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 
 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

.../amn 


